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CONTRATAÇÃO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE 

CONSTRUÇÃO DE PERGOLADO, PAVIMENTAÇÃO DE PISO, MURO DE 

FECHAMENTO E JARDIM DO PÁTIO DO CEMEI EM ALDEIA DE PEROCÃO, 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI- ES 

 

INTRODUÇÃO 

O presente memorial descritivo tem por finalidade apresentar a descrição das obras que 

comporão a licitação para a contratação de serviços de engenharia de Construção de 

pergolado, pavimentação de piso, muro de fechamento e jardim do pátio do CEMEI em 

ALDEIA DE PEROCÃO – Município de Guarapari – ES. 

 
Área do empreendimento 

 

 

Perspectiva do pátio recreativo 



 
 

OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade 

de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem 

como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define 

integralmente o projeto executivo e suas particularidades.  

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do 

projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações.  

O objetivo deste memorial é complementar as informações dos desenhos e esclarecer 

os procedimentos de obra. 

Para compreensão do objeto desta licitação será necessária vistoria técnica no local 

com atestado da visita. 

Os serviços contratados serão executados, rigorosamente, de acordo com este 

Memorial e com os documentos nele referidos. 

Os serviços que não tiverem suas especificações neste documento deverão seguir as 

Normas Brasileiras pertinentes, as recomendações dos fabricantes de materiais 

utilizados e, na falta de qualquer indicação, fazer uso da técnica desenvolvida pela 

prática junto a profissionais de comprovada capacidade, visando soluções de bom 

senso, aprovando-os previamente com a FISCALIZAÇÃO. 

A empresa contratada deverá respeitar todas as recomendações previstas na NBR18. 

São da competência do EMPREITEIRO manter na obra um DIÁRIO DE OBRA, onde 

deverão ser anotados, diariamente todos os serviços em realização, o pessoal 

empregado e as determinações que a Fiscalização julgar oportuno registrar. Nele, 

deverão ser anotadas diariamente, pelo engenheiro responsável, informações sobre o 

andamento da obra, tais como: número de funcionários, equipamentos, condições de 

trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 

outros fatos relacionados, bem como, comunicados a Fiscalização sobre a situação da 

obra em relação ao cronograma proposto. Será de responsabilidade da fiscalização 

verificar em todas as visitas, todas as informações contidas no Diário de Obras e solicitar 

providências no que couber.  

Serão de uso obrigatório os Equipamentos de Proteção Individual 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS  

O projeto arquitetônico adotado foi baseado nas necessidades de desenvolvimento da 

criança, de modo a propiciar ambientes com conceitos inclusivos, aliando as 



 
características dos ambientes internos e externos (volumetria, formas, materiais, cores, 

texturas) com as práticas pedagógicas, culturais e sociais.  

Com a finalidade de atender ao usuário principal, no caso as crianças na faixa etária 

definida, o projeto adotou os seguintes critérios:  

 Facilidade de acesso.  

 

ACESSIBILIDADE  

Com base no artigo 80 do Decreto Federal N°5.296, de 2 de dezembro de 2004, a 

acessibilidade é definida como “Condição para utilização, com segurança e autonomia, 

total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 

dos serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e 

informação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida”.  

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a 

edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com 

dimensionamentos adequados. 

    

VIDA UTIL DO PROJETO  

 Sistema Vida Útil mínima (anos)  

Estrutura  ≥ 50   

Pisos Internos  ≥ 13  

Vedação vertical externa  ≥ 40  

Vedação vertical externa  ≥ 20  

Cobertura  ≥ 20  

Hidrossanitário  ≥ 20  

 

INSTALAÇÃO DO CANTEIRO  

A empreiteira a deverá fornecer e colocar placa alusiva à obra, além da placa obrigatória 

do CREA, em chapa galvanizada, fixada sobre estrutura de madeira, com dizeres 

alusivos ao contrato e conforme padrão da Prefeitura Municipal de Guarapari e sobre 

orientação da Secretaria Municipal de Comunicação com dimensões 2,00 x 4,00m. 

Feita a limpeza manual do terreno de modo que a área fique completamente livre de 

tocos, raízes e entulhos. Deverão ser extintos os formigueiros porventura existentes no 

canteiro de obra. 

Em local previamente escolhido, será construído barracão necessário ao atendimento 

da mesma, com previsão para depósito de materiais, unidade de sanitário e vestiário, 



 
bem como o isolamento da área de trabalho com tapume de chapa metálica e as 

instalações provisórias de energia, água e esgoto. 

 

LOCAÇÃO DA OBRA 

Deverá ser feita utilizando instrumentos topográficos de previsão, sobre quadros de 

madeira que envolva todo perímetro da obra. 

Os quadros e tábuas ou sarrafos, devem ser perfeitamente nivelados e fixados de tal 

modo que resistam as tensões dos fios de marcação, sem oscilação e possibilidade de 

fuga da posição correta. 

A locação se fará sempre pelos eixos dos elementos construtivos (pilares, paredes, etc.) 

com marcação nas tábuas ou sarrafos dos quadros, obedecendo rigorosamente às 

cotas e alinhamentos estabelecidos no projeto. 

A ocorrência de erro na locação da obra implica para o responsável na obrigação de 

proceder por conta própria, e nos prazos previstos estipulados, as modificações, 

demolições e reposições que se tornarem necessárias. 

 

MOVIMENTO DE TERRAS 

O Construtor executará todo o movimento de terra necessário e indispensável para o 

nivelamento do terreno nas cotas fixadas pelo projeto arquitetônico. 

As áreas externas, quando não perfeitamente caracterizadas em planta, serão 

regularizadas de forma a permitir, sempre, fácil acesso e perfeito escoamento das águas 

superficiais.  

As cavas para fundações, e outras partes da obra prevista abaixo do nível do solo 

(quando necessárias) serão executadas em obediência rigorosa ao projeto de 

fundações e demais projetos da obra e de acordo com a natureza do terreno encontrado 

e o volume de trabalho a ser realizado.  

As escavações serão devidamente isoladas, escoradas e esgotadas, devendo ser 

tomado cuidado aconselhável para a segurança dos operários e da própria obra. 

Os aterros e reaterros serão feitos em camadas de no máximo 20 centímetros, 

molhadas e apiloadas para serem evitadas fendas, trincas e desníveis, por recalque em 

planta. 

Caberá ao construtor investigar a ocorrência de águas agressivas no subsolo. A 

proteção das armaduras e do próprio concreto contra a agressividade das águas 

subterrâneas será objeto de estudos especiais por parte do Construtor, bem como de 

cuidados de execução no sentido de assegurar-se a integridade e durabilidade da obra. 



 
 

INFRAESTRUTURA 

A infraestrutura será dada por fundação definida a partir de sondagem no terreno. A 

execução de qualquer parte da estrutura implica na integral responsabilidade do 

construtor. 

Fôrma de chapa compensada resinada 12 mm, levando-se em conta a utilização 3 

vezes (incluído o material, corte, montagem, escoramento e desfôrma) 

Fornecimento e aplicação de concreto USINADO Fck=25 MPa - considerando 

lançamento MANUAL para INFRA-ESTRUTURA (5% de perdas já incluído no custo) 

Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A grossa diâmetro 

de 12.5 a 25.0 mm (1/2 a 1") 

  

 COBERTURA 

A cobertura do pergolado será em alumínio composto (ACM), inclusive estrutura 

metálica para sustentação, com inclinação de 35% e instalação de calha em chapa 

galvanizada com largura de 30 cm. 

 

IMPERMEABILIZAÇÃO 

O solo será convenientemente regularizado e energicamente apiloado a fim de ser 

melhorada sua consolidação e se prevenirem recalques danosos à integridade das 

camadas impermeáveis. 

Salvo em casos muito especiais, convenientemente justificados, as impermeabilizações 

devem ser envolvidas em maciços de construção resistente, devendo ser consideradas 

a proteção contra água subterrânea, água sob pressão e proteção contra umidade 

ascendente ou de penetração lateral, oriunda de infiltração superficial, absorção do 

terreno ou capilaridade. Levando-se assim em conta o lençol freático, as águas 

superficiais de infiltração e a possibilidade de elevação acidental e temporária do nível 

piezométrico, em razão de inundação do terreno circundante à edificação.  

 

PISOS 

Para o piso externo do pátio recreativo será assentado argamassa alta resistência tipo 

granilite ou equivalente de qualidade comprovada, espessura de 10mm, com juntas 

plástica em quadros de 1m, na cor natural, com acabamento anti-derrapante 

mecanizado, inclusive regularização e=3.0cm. No playground e embaixo do pergolado 



 
será utilizado grãos coloridos de borracha butílica reciclada, borracha natural e EPDM 

em formato de “I”. 

 

PAISAGISMO 

A grama a ser utilizada deverá ser tipo esmeralda, com espécies arbóreas definidas 

posteriormente. 

 

LIMPEZA 

Após o término dos serviços acima especificados, a construtora procederá à limpeza do 

canteiro de obra. As edificações deverão ser deixadas em condições de pronta 

utilização, bem como, os lotes deverão estar perfeitamente limpos e regularizados. 

Periodicamente o entulho da obra deverá ser removido para bota-fora, em local indicado 

pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Guarapari. 

A coleta de lixo deverá ser feita adequadamente pela Companhia Municipal ou outro 

órgão responsável.  

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS  

A firma vencedora deverá fornecer, quando a entrega da obra, um cadastro atualizado 

de plantas com todas as modificações de projetos (arquitetônico, elétrico, hidráulico, 

etc.) que se fizerem necessárias no decorrer da construção, devidamente autorizadas 

pelo Fiscal da Obra. A empresa deverá entregar os originais que ficarão de posse desta 

Secretaria. 

No final da obra, deverão permanecer 5% de piso e revestimento de cada material 

empregado na obra para futuros reparos. 

 

 
 

 

 

 

 


